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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. VEREADORES. AUMENTO DE SUBSÍDIOS. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E DA LEGALIDADE. 

Afigura-se inconstitucional a Lei n° 2.272/2008 do Município de Casca que fixa subsídios dos Vereadores em afronta ao disposto no art. 11 da Constituição Estadual, pois aprovada e promulgada em data posterior à realização das eleições.

Violação do princípio da anterioridade e das normas dispostas nos arts. 8° e 11 da Carta Estadual, combinados com art. 29 da Constituição Federal.

 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70033705567


	Comarca de Porto Alegre

	MESA DA CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CASCA 


	PROPONENTE

	MUNICíPIO DE CASCA 


	REQUERIDO

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação direta de inconstitucionalidade.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Sylvio Baptista Neto, Francisco José Moesch, Maria Isabel de Azevedo Souza, Voltaire de Lima Moraes, Aymoré Roque Pottes de Mello, Ricardo Raupp Ruschel, José Aquino Flôres de Camargo, Carlos Rafael dos Santos Júnior, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Genaro José Baroni Borges, Orlando Heemann Júnior, Alzir Felippe Schmitz e Cláudio Baldino Maciel.
Porto Alegre, 22 de março de 2010.

DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA,
Relator.

RELATÓRIO

Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pela Mesa da Câmara Municipal de Vereadores de Casca/RS objetivando, em sede de medida liminar, a suspensão da eficácia da Lei Municipal nº 2.272, de 15 de dezembro de 2008 e, a final, o julgamento de procedência da presente ação com a declaração de inconstitucionalidade da legislação.
Em suas razões, esclarece que a lei foi sancionada tacitamente e publicada em momento posterior à realização das eleições para os cargos de Vereador, realizadas em 05/12/2008, afrontando, pois, o princípio da anterioridade, devendo ser declarada sua inconstitucionalidade. Arrola jurisprudência e requer a concessão de liminar, ressaltando a urgência na suspensão dos efeitos da legislação. Ao final, requer a procedência da demanda com o reconhecimento da inconstitucionalidade suscitada.

Foi deferida a liminar (fls. 14/16).

Manifestou-se a Procuradoria-Geral do Estado pugnando pela manutenção da norma questionada, aduzindo ausência de ofensa ao princípio da anterioridade (fls. 29/38).

Decorreu o prazo legal sem manifestação do Município de Casca.

Parecer do Ministério Público no sentido da procedência da ação com a declaração de inconstitucionalidade da indigitada lei (fls. 40/42).

Vieram-me conclusos os autos.

É o relatório.

VOTOS

Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha (RELATOR)

Eminente Presidente. Eminentes Colegas. Cuida-se de apreciar ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pela Mesa da Câmara Municipal de Vereadores de Casca em face da Lei nº 2.272/2008 que fixa os subsídios dos vereadores para a Legislatura de 2009/2012. Alega que a norma afronta preceitos constitucionais e viola o princípio da anterioridade.

Inicialmente, como bem destacado pela Procuradora Geral de Justiça em exercício, Dra. Ana Maria Schinestsck, há equívoco material na inaugural seguida pela decisão a respeito do pedido liminar – de fls. 14/16 – acerca da impugnada Lei. A exordial faz referência à Lei n° 2.172/2008 quando, na verdade, a legislação objeto da presente ação é a de n° 2.272/2008, consoante se depreende do documento de fls. 10/11.

Com essa ressalva, transcrevo, por oportuno, a decisão lançada em face do pleito liminar:

“(...) Em exame preliminar, vislumbro ser caso de concessão da liminar.

 Dispõe o artigo 11, da Constituição Estadual:

Art. 11 - A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal.

Percebe-se, diante desse contexto legislativo, que a Carta Estadual remete a matéria à Constituição Federal que, em seu art. 29, incisos V e VI, determina:

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:
V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda constitucional nº 19, de 1998).

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000).(grifei)

Tais dispositivos estabelecem o princípio da anterioridade, segundo o qual a remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores será fixada em cada legislatura, para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos.

No caso, percebe-se, ao menos em exame superficial, que a impugnada lei ao fixar aos subsídios dos Vereadores em data posterior à da realização das eleições, deixou de observar o princípio da anterioridade, consagrado nos dispositivos constitucionais antes transcritos. 

Nesse sentido, tem se orientado a jurisprudência deste Órgão Especial:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS DE PREFEITO E VICE-PREFEITO. INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. ART. 11 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. OS SUBSÍDIOS DEVEM SER FIXADOS PARA A LEGISLATURA SUBSEQUENTE E NÃO DENTRO DA MESMA LEGISLATURA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBIILDADE DE SUBSÍDIOS/VENCIMENTOS. ART. 29, II DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA QUE IMPORTOU NA REDUÇÃO DO VALOR NOMINAL DO SUBSÍDIO PERCEBIDO PELO PREFEITO E VICE-PREFEITO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70017316787, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Silveira Difini, Julgado em 02/04/2007) 

ADIn. VEREADORES. AUMENTO DE SUBSÍDIOS. FERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E DA LEGALIDADE. Na medida em que o aumento concedido na Lei Municipal nº 505, de 11 de abril de 2006, violou o princípio da anterioridade constante do art. 11, da Carta Provincial, e não reflete o contido no inc. X, do art. 37, da CF, não se tratando de mero repasse da inflação, viola igualmente o princípio da legalidade. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70016131146, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, Julgado em 20/11/2006) 

Com tais considerações, defiro a liminar para suspender a eficácia da Lei nº 2.172 de 15 de dezembro de 2008, até julgamento final da presente.(...)”.

Pois bem. Penso que essa decisão deve ser confirmada com o julgamento de procedência da demanda.

Consoante manifesta a Dra. Procuradora de Justiça em seu parecer em relevantes trechos, corroborando as razões de enfrentamento e concessão da medida liminar:

“No caso em tela, a Lei Municipal n° 2.272/2008, do Município de Casca, que fixou os subsídios dos vereadores, para o período de 1° de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2012, foi aprovada em 29 de setembro de 2008 (fls. 07-08), sendo promulgada pelo Presidente do Legislativo Municipal de Casca, ante o silencia do Chefe do Executivo Municipal, em 15 de dezembro de 2008 (fl. 11), data, portanto, posterior ao pleito municipal.

(...)

Assim, inexiste dúvida quanto à inconstitucionalidade de lei municipal que, fixando subsídios dos vereadores, é sancionada ou promulgada em data posterior às eleições municipais realizadas para provimento dos respectivos cargos.

No caso em testilha, verifica-se que a promulgação da Lei Municipal n° 2.272/2008 se deu em data posterior às eleições, arranhando o art. 11 da Constituição Estadual, como já mencionado. A implementação de parte do processo legislativo (aprovação da Lei) não é condição suficiente a afastar o princípio da anterioridade, o qual deve ser observado quando da promulgação e publicação do ato normativo que, no caso concreto, ocorreram após as eleições municipais, manchando de inconstitucionalidade os dispositivos impugnados (...).

(...)

Por fim, apenas para que não passe sem apreciação o argumento esgrimido nos autos, não assiste razão à Senhora Procuradora-Geral do Estado quando, com suporte na doutrina de Alexandre de Moraes (fl. 37), sustenta que a lei em análise não afrontaria o princípio da anterioridade, já que a promulgação e publicação do ato normativo constituem fase complementar do processo legislativo, incidindo sobre a lei já perfeita e acabada, conferindo, a primeira executoriedade à lei e, a segunda, notoriedade.

(...)

Nesse sentido, a lei só ingressa, efetivamente, no ordenamento jurídico, após a sua promulgação e publicação, não se podendo considerá-la perfeita e acabada antes da implementação de todas as fases do processo legislativo.

A lei municipal em exame, dessa forma, só passou a integrar o ordenamento positivo pátrio em 15 de dezembro de 2008, ou seja, muito após o pleito municipal para provimento dos cargos, não afastando, assim, o vício normativo quanto à fixação dos subsídios dos vereadores.”.

A respeito da questão, com erudição, transcreve-se magistério de HELY LOPES MEIRELLES
:

“Para a fixação da remuneração dos vereadores devem ser observados, ainda, os requisitos previstos no art. 29, VI, da CF, a saber: princípio da anterioridade (fixação em cada legislatura para a subseqüente); valor máximo limitado ao percebido, em espécie, pelo prefeito (art. 37, XI); tratamento isonômico quanto aos tributos (art. 150, II), notadamente em relação ao imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza (art. 153, III, e § 2.º, I). Dentre esses requisitos constitucionais, percebe-se a inequívoca aplicação dos princípios da moralidade e da impessoalidade, que norteiam todos os atos da Administração Pública, quando da obrigatoriedade da fixação da remuneração em cada legislatura para a subseqüente, ou seja, antes do conhecimento dos novos eleitos”. 

Na mesma linha doutrinária repercute a doutrina de JOSÉ NILO DE CASTRO
 (“Direito Municipal Positivo”, 3.ª ed., p. 115):

“(...) há que se fixar a remuneração dos vereadores na legislatura anterior para vigorar na subseqüente, e esta fixação deverá se operar antes das eleições.”

Com tais considerações, voto no sentido de julgar procedente a presente ação para declarar a inconstitucionalidade da Lei n° 2.272/2008 do Município de Casca.

É como voto.
DES. ARNO WERLANG (REVISOR) – Estou em acompanhar o eminente Relator. Com efeito, pelo que se depreende dos autos, a lei municipal em questão foi editada após as eleições municipais de 05.10.2008, sem observação, assim, ao que dispõe o artigo 11, tratando dos municípios, da Constituição do Estado:

Art. 11 - A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal.
Note-se que para que seja respeitado o princípio insculpido no artigo 11, da Constituição do Estado, não basta que a fase de votação e aprovação das leis que fixam subsídios tenham se realizado em data anterior às eleições municipais, porquanto o processo de edição só se esgota com a devida promulgação e publicação.

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte, a exemplo do seguinte precedente:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS. LEI MUNICIPAL N° 80, DE 26.10.04, QUE FIXA OS SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS MUNICIPAIS. PRÍNCÍPIO DA ANTERIORIDADE, INOBSERVÂNCIA DA REGRA DO ART. 11 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. LEI EDITADA APÓS AS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 3 DE OUTUBRO DE 2004, EMBORA COM VIGÊNCIA PARA A LEGISLATURA SUBSEQÜENTE. INEXIGÊNCIA DE ANTECEDÊNCIA ÀS ELEIÇÕES, NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, OBSERVADA APENAS NO PLANO FEDERAL. REGRA DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, EM DECORRÊNCIA DO PODER CONSTITUINTE DERIVADO, QUE NÃO SE MOSTRA INCOMPATÍVEL COM A CARTA DA REPÚBLICA. POSSIBILIDADE DE ESTABELECER REGRA RESTRITIVA, LEGISLANDO O ESTADO MEMBRO NO INTERESSE LOCAL, SEM AFRONTA À LEI MAIOR, EM CONSONÂNCIA COM O PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. MUNICÍPIO QUE SE DEVE SUJEITAR TAMBÉM AOS PRINCÍPIOS ORGANIZACIONAIS E CONSTITUCIONAIS ESTABELECIDAS NO MODELO ESTADUAL, NA FORMA DO ART. 8° DA CONSTITUIÇÃO RIOGRANDENSE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. AÇÃO PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70010448397, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 11/04/2005) 

Pela procedência da ação para declarar a inconstitucionalidade da Lei n° 2.172, de 15 de dezembro de 2008, do Município de Casca. 
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O DESEMBARGADOR.

DES. LEO LIMA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70033705567, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO."
CRP









� In Direito Municipal Brasileiro, 10.ª ED., p. 471


� In Direito Municipal Positivo, 3.ª ed., p. 115
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